



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O objetivo do presente estudo é a contratação de empresa para eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas que serão distribuídas às famílias carentes em atendimento e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, que no momento precisam ser atendidas por Benefícios Eventuais – Auxílio Alimentação de responsabilidade do Departamento Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantidades descritas no decorrer deste Estudo Técnico Preliminar (ETP).
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, número 64.  

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para a devida contratação, a empresa necessita possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente dos serviços prestados. 

3.1 Os itens deverão ter as seguintes especificações: 
3.1.1 Produtos industrializados: 
Composição Nutricional: 
· Identificar o valor nutricional por porção; 
· Identificar o percentual mínimo do nutriente do produto; 
· Destacar restrição ou isenção de um ou mais nutrientes ou ingredientes na composição; 
· Indicar nutriente da composição, em caso de fortificação; 
· Destacar restrição ou isenção de aditivos alimentícios previsto em legislação vigente;
· No caso de reconstituição/diluição de um produto, deve-se: 


a) Indicar percentual mínimo do nutriente principal, com base nas instruções do fabricante, conforme descrição na embalagem original do produto; 
b) Solubilidade ou indicar o emulsionante na composição; 
· Indicar aspectos organolépticos ou defeitos de fabricação não aceitáveis (ex: excesso de dureza, mal cozidos ou queimados, excessivamente quebradiços, presença de fermentação ou ranço, conforme o tipo de alimento/produto; 
· Indicar ausência de sujidades (materiais terrosos, larvas, parasitas), conforme a característica do alimento; 
· Determinar valores permitidos ou rejeitados expressos em (%) de umidade, de acidez, fermentação; 
· Destacar o tipo de processo tecnológico utilizado no processo do produto – indicação ou restrição. 

3.1.2 Embalagem: 
· Tipo de embalagem; 
· Data de fabricação, validade e lote; 
· Registro do órgão de inspeção sanitária; 
· Condições de integridade da embalagem; 
· Informar unidade de medida (grama, quilo, litros, etc.); 
· Indicar gramatura/volume existente no mercado ou aquela necessária ao pleno funcionamento do serviço; 
· Indicar permeabilidade da embalagem; 
· Indicar a necessidade de dupla embalagem se for o caso; 
· Indicar o tipo de vedação da embalagem, quando for o caso. 

3.1.3 Alimentos: 
· Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, aroma, aparência, etc.; 
· No caso de alimentos cujo consumo requer cozimento prévio – informar rendimento e aspectos pós-cocção, tempo de cocção e características inaceitáveis; 

· GRÃOS- tipo, integridade, tamanho do grão, grau de maturidade, teor de umidade, ausência de sujidades, larvas e parasitas; 
· LATICÍNIOS: Identificação de órgão de inspeção sanitária- laudo de análise microbiológico;

3.2 Juntamente com os produtos que irão compor as cestas básicas, deverão ser disponibilizadas pela CONTRATADA, sacolas plásticas lisas reforçadas, em polietileno, tamanho 40X50 cm, alça tipo camiseta, na cor branca, onde serão colocados os alimentos. 
3.3 A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta, recebimento do item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da compra. 
3.4 No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
3.5 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
3.6 Além desses requisitos específicos, a contratação de aquisição e fornecimento de bens de consumo também deve observar os requisitos gerais da contratação previstos na Lei 14.133/2021, tais como: 
a) A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar as necessidades da Administração, as alternativas disponíveis e o mercado. 
b) O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter todas as informações necessárias para o esclarecimento dos licitantes. 


c) O processo licitatório deverá ser conduzido de forma transparente e imparcial, assegurando a igualdade de condições entre os licitantes. 
3.7 Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para o fornecimento dos mesmos.
3.8 Caso aconteça qualquer problema no fornecimento, e o produto fornecido seja rejeitado, a Contratada deverá de forma imediata tomar as devidas providências necessárias para a correção das irregularidades identificadas, sob pena de sofrer a aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 
3.9 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá informar imediatamente ao Departamento, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 
3.10 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Departamento na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 
3.11 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega.
3.12 Caso haja algum produto recebido, conferido e aceite e posteriormente seja constatado no lote solicitado e entregue em divergência do quanto ora solicitado, também será recusado sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul – Pr, notificando a empresa para substituição imediata em até 48 (quarenta e oito) horas das quantidades constatadas.







4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
	ITEM
	PRODUTO
	MEDIDA
	QUANTIDADE

	








1
	AÇÚCAR CRISTAL Características Técnicas: Açúcar cristal, de origem vegetal, constituído por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido apresentando-se sob forma de cristais  irregulares de coloração clara e uniforme, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor doce, teor de sacarose mínimo de 99,5%, admitindo umidade máxima de 0,1%, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado em pacote plástico atóxico de 05 kg. A embalagem                           deverá conter dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Deverá seguir a Instrução Normativa nº 47, de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Validade: não poderá ser inferior a 06 (seis)      meses, contados a partir da data de sua entrega.
	







KG
	







400





	






2
	ARROZ PARBOILIZADO Características Técnicas: Longo fino, tipo 01, constituído de grãos inteiros com no máximo 14% de umidade, isento de sujidades, materiais estranhos, toxinas, parasitas e larvas, mau estado de conservação, incluindo os processos de fermentação e mofo, com rendimento após a cocção de no mínimo 2,9 vezes. A embalagem deve ser  transparente, atóxico com identificação do produto e peso líquido de 05 kg. Deverá conter externamente os dados de identificação do produto, marca do fabricante, número de lote, registro do Ministério de Agricultura, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido, informação nutricional, procedência, seguindo a Portaria nº 269 de 17 de novembro de 1988 do Ministério da Agricultura. O produto deverá ser transportado de acordo com os preceitos técnicos da ANVISA. Validade: não poderá ser inferior a 06 (seis)    meses, contados a partir da data de sua entrega.
	







KG
	







400



	



3
	BISCOITO DOCE, composto de farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, soro de leite em pó, açúcar, açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja, fermento químico, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, amido de milho, deve estar inteiro e firme sem pó branco solto no pacote e com aspecto crocante, zero de gorduras trans, cada pacote conter 700g, prazo                  de validade no mínimo de 6 (seis) meses, apresentar registro do Ministério de Saúde, e marca conhecida no mercado.
	



PACOTE
	



400



	

4
	CAFÉ TORRADO E MOÍDO, cada pacote contém 500g, 100% café, sem glúten, conter selo da ABIC - a embalagem deverá  conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, o                  produto deverá apresentar validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	

PACOTE
	


800


	


5
	FARINHA DE TRIGO torrada, seca, fina, de boa qualidade, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios, acondicionada em saco plástico, transparente contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Pacotes de 5 KG. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	

KG
	

400



	


6
	FEIJÃO PRETO, tipo 1, constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, pacote de 1 KG em sacos plásticos  transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em pacotes lacrados. A embalagem          deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	


KG
	


800

	


7
	FARINHA DE MILHO com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Cada pacote contém 1KG. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	



PACOTE
	



800



	



8
	ACHOCOLATADO EM PÓ: cada pacote contém 400g - o produto referido deve se apresentar seco e solto e não apresentar cor alaranjada ou amarela forte, manchas escuras ou esverdeadas (mofo). O produto não deve ser do tipo modificado, não contém glúten, INS n° 322, teor de proteína               e gordura totais no mínimo de 26% em 100g do produto, de  fácil diluição, nos dois estados da água (fria e quente) com registro no SIE. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	


PACOTE
	


400




	
9
	MACARRÃO ESPAGUETE com sêmola e ovos, pacote de 3KG, em embalagem de polietileno atóxica, resistente e transparente, onde deve constar os dados de identificação do fabricante, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, na unidade requisitante.
	


PACOTE
	


400

	




10
	ÓLEO VEGETAL comestível: composição 100% óleo de soja, rico em vitamina E, isento de gorduras trans e colesterol, acondicionado em embalagem PET (900ml). A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, na unidade requisitante.
	



PET
	



800



	








11
	SAL IODADO REFINADO de mesa, pacote de 1 KG, sal, moído iodado, contendo cloreto de sódio, iodato de potássio e antiumectante ins 535 (ferrocianeto de sódio), constituído de cristais de granulação uniforme isentos de impurezas e umidade. Acondicionado em sacos de polietileno, íntegro, atóxico e resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de um quilo de l peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedências, informação nutricional, número do lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitantes e com registro no ministério da saúde.
	




KG
	




400





	
12
	
LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO,  longa vida, caixa de 1 litro.
	 
Caixa
	
800




	Item
	Descrição Mínima dos itens que deverão compor cada Cesta Básica
	Unidade
	Quantidade

	1
	Feijão preto, tipo 1, pacote de 1 Kg.
	Pacote
	02

	2
	Arroz parboilizado tipo 1, longo, fino polido, pacote de 5 Kg.
	Pacote
	01

	3
	Açúcar cristal, pacote de 5 Kg.
	Pacote
	01

	4
	Farinha de trigo especial, pacote de 5 Kg
	Pacote
	01

	5
	Macarrão espaguete, pacote de 3 Kg
	Pacote
	01

	6
	Óleo vegetal, embalagem de 900 ml.
	Unidade
	02

	7
	Café em pó torrado e moído, com selo ABIC, pacote de 500gr.
	Pacote
	02

	8
	Farinha de milho, pacote de 1 Kg.
	Pacote
	02

	9
	Achocolatado em pó, pacote de 400gr.
	Pacote
	01

	10
	Leite integral pasteurizado longa vida, caixa de 1 litro.
	Caixa
	02

	11
	Sal iodado refinado, pacote de 1 Kg.
	Pacote
	01

	12
	Biscoito doce, pacote de 700gr.
	Pacote
	01


4.1 Informamos que cada cesta básica será composta de até:

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1 A Aquisição é bastante simplificada podendo ser oferecida por qualquer fornecedor na área, no entanto devido às condições de mercado e os prazos de entrega poderá apresentar restrição a quantidade de fornecedores capazes de suprir a demanda da municipalidade.

5.2  Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente a necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, sendo que foram consideradas as seguintes opções

a) Compra de produtos em fornecedores locais.
Tal opção seria viável, contudo, por conter impedimentos através dos órgãos de controle externo, deverá abrir concorrência para participação a nível nacional, participando tanto quanto puderem desde que atenda aos pré-requisitos estabelecidos neste Estudo, Termo de Referência e futuro edital de licitação.

b) Aquisição de produtos da agricultura familiar.
Tal opção não está disponível devido os produtos oriundos da Agricultura Familiar serem distintos deste processo.

5.3 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

5.4 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, bem como termos de referência, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Após análise, foi possível concluir que não há variações quanto à aquisição do objeto em tela. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa;


5.5 Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos municipais para distribuição de gêneros alimentícios às famílias carentes do município. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5.6 Tem-se que a solução buscada pela solicitação do departamento é a melhor disponível no momento para aquisição parcelada dos gêneros alimentícios.
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 Estima-se que o preço da contratação fique em torno de 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 	A solução consistirá na contratação de empresa para eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas que serão distribuídas às famílias carentes em atendimento e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, que no momento precisa ser atendida por Benefícios Eventuais – Auxílio Alimentação no Município de Bom Sucesso do Sul/Pr. O ciclo de vida do presente objeto deste Estudo será período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua necessidade habitual e contínua. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Devido a logística da entrega, optou-se pela licitação por LOTE, tendo apenas 1 (um) único fornecedor.
Inobstante a possibilidade do parcelamento da contratação, sustentamos a aquisição em lote único, pelas razões acima expostas e já fartamente discutidas no presente ETP, fundamentado no Art. 40, Parágrafo 3º da Lei 14.133/2021.
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, é necessária a realização de adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados.
Os resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação das famílias carentes em atendimento e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, que no momento precisa ser atendida por Benefícios Eventuais – Auxílio Alimentação, de maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 Caberá ao gestor do contrato e seus fiscais o apreço correto da execução do contrato, bem como a observância às normas vigentes do presente processo.
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Não há contratações correlatas e interdependentes no processo. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: Projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.

 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  

Justificativa da Viabilidade: 
Diante da necessidade de contratar empresa especializada na provisão de alimentos diversos para atender às demandas do Departamento Municipal de Assistência Social, justifica- se a instauração deste processo licitatório. Tal medida visa garantir a continuidade das atividades administrativas e operacionais regulares dos setores, além de assegurar a manutenção dos serviços públicos em padrões satisfatórios para o funcionamento eficiente, contínuo e econômico. 
 
Bom Sucesso do Sul - Pr, 28 de abril de 2026.




Ronise Jane Ravanelli de Oliveira
Diretora Depto. Municipal de Assistência Social
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